SEPARAÇÃO ENTRE EDIFICAÇÕES – conforme IT nº 07/2016 do CBMBA.

Esta medida tem como objetivo garantir isolamento de risco de propagação do incêndio por radiação de calor, convecção de gases quentes e a transmissão de chama, garantindo que o incêndio proveniente de uma edificação não propague para outra. 
A intenção destes cálculos é comprovar que os ambientes, Convivência, Refeitório e Administração estão isolados do risco do depósito.
Cálculo do dimensionamento de separação de edificação.
Cálculos da Depósito, Convivência, Refeitório e Administração

1. Relação Largura / Altura

	SETOR
	ALTURA (m)
	LARGURA (m)
	L / A (m)

	Depósito
	13,82
	53,00
	3,83

	Convivência
	5,00
	10,00
	2,00

	Refeitório
	5,00
	14,55
	2,91

	Administração
	4,00
	15,00
	3,75


2. Percentual de Abertura

	SETOR
	ABERTURA (m²)
	FACHADA (m²)
	%

	Depósito
	6,92
	732,46
	0,94

	Convivência
	8,16
	50,00
	16,32

	Refeitório
	15,37
	72,75
	21,12

	Administração
	26,28
	60,00
	43,80


3.  Severidade

	SETOR
	CARGA (MJ/m²)
	SEVERIDADE

	Depósito
	3.060
	III

	Convivência
	700
	II

	Refeitório
	700
	II

	Administração
	700
	II


4.  Determinação do índice α e distância de isolamento

D = α x (Largura ou Altura) + β
Indústria e Conveniência

	SETOR
	SEVERIDADE
	% ABERTURAS
	L/A
	ÍNDICE α
	β
	DISTÂNCIA CALCULADA (m)
	DISTÂNCIA REAL (m)

	Depósito
	III
	5
	13,82
	0,51
	1,5
	8,54
	12,30

	Convivência
	II
	20
	5
	1,27
	1,5
	7,85
	12,30


D = 0,51 x (13,82) + 1,5

D = 8,54m

Indústria e Refeitório

	SETOR
	SEVERIDADE
	% ABERTURAS
	L/A
	ÍNDICE α
	β
	DISTÂNCIA CALCULADA (m)
	DISTÂNCIA REAL (m)

	Depósito
	III
	5
	13,82
	0,51
	1,5
	8,54
	29,85

	Refeitório
	II
	25
	5
	1,58
	1,5
	9,40
	29,85


D = 1,58 x (5) + 1,5

D = 9,40m

Indústria e Administração

	SETOR
	SEVERIDADE
	% ABERTURAS
	L/A
	ÍNDICE α
	β
	DISTÂNCIA CALCULADA (m)
	DISTÂNCIA REAL (m)

	Depósito
	III
	5
	13,82
	0,51
	1,5
	8,54
	12,00

	Administração
	II
	50
	4
	2,55
	1,5
	11,70
	12,00


D = 2,55 x (4) + 1,5

D = 11,70m

Conclusão: Concluímos pelos cálculos propostos pela IT 07/2016, Separação entre edificações, que os ambientes, Conveniência, Refeitório e Administração não compartilham do mesmo risco e por isso não será necessária a instalação da medida de segurança de hidrantes.
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